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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

CNPJ: 12.243.697/0001-00 
�

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 033/2014

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Marcius Beltrão Siqueira, torna público a celebração de instrumento contratual 
Nº 033/2014, com a empresa JL COMÉRCIO DE ALIMENTOS, PAPELARIA E SERVIÇOS 
LTDA-ME  , inscrita no CNPJ nº 09.236.500/0001-00, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE, vinculado ao Pregão Presencial nº PP 010/2013. Valor Global de R$ 84.919,87 
(oitenta e quatro mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e sete centavos) com vigência de 05 (cinco) 
meses, tendo início em dia 21 de julho de 2014 e término em 31 de dezembro de 2014. Marcius Beltrão 
Siqueira. Prefeito Municipal. 

Contratos
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

CNPJ: 12.243.697/0001-00 
�

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 034/2014

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Marcius Beltrão Siqueira, torna público a celebração de instrumento contratual 
Nº 034/2014, com a empresa JL COMÉRCIO DE ALIMENTOS, PAPELARIA E SERVIÇOS 
LTDA-ME  , inscrita no CNPJ nº 09.236.500/0001-00, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE, vinculado ao Pregão Presencial nº PP 010/2013. Valor Global de R$ 16.543,42 
(dezesseis mil quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e dois centavos) com vigência de 05 (cinco) 
meses, tendo início em dia 21 de julho de 2014 e término em 31 de dezembro de 2014. Marcius Beltrão 
Siqueira. Prefeito Municipal. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO

UNIDADE EXECUTORA DO PROJETO DO PROGRAMA MONUMENTA 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO - CONTRATO 03/UEP/2009 ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PENEDO E A EMPRESA PIMENTEL ENGENHARIA LTDA-TOMADA DE 
PREÇOS: 01/UEP/2009.OBJETO: Restauração do Pavilhão da Farinha. VIGÊNCIA INICIAL 
DO CONTRATO: 220 dias. EXECUÇÃO INICIAL DA OBRA: 150 DIAS. DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 21/10/2009.AJUSTES: 7º PRAZO ADITADO: 270 
dias. PRAZO DE VIGÊNCIA ATUAL: 1.090  dias. PRAZO DE EXECUÇÃO ATUAL DA OBRA: 
1.030 dias. RECURSOS: Contrato de Empréstimo nº. 1.200/OC-BR, UNIÃO E BID. 
Convênio 393/2002- PROGRAMA MONUMENTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.8666/93- 
Art. 65. ASSINATURA DO 7º ADITIVO DE PRAZO: 09/03/2012. SIGNATÁRIOS: Israel
Ramires Saldanha Neto - Contratante e Paulo Roberto Nunes Pimentel - Contratado.

Termos Aditivos
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 

UNIDADE EXECUTORA DO PROJETO DO PROGRAMA MONUMENTA 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DE PRAZO - CONTRATO 03/UEP/2009 ENTRE O 
MUNICÍPIO DE PENEDO E A EMPRESA PIMENTEL ENGENHARIA LTDA-TOMADA DE 
PREÇOS: 01/UEP/2009.OBJETO: Restauração do Pavilhão da Farinha. VIGÊNCIA INICIAL 
DO CONTRATO: 220 dias. EXECUÇÃO INICIAL DA OBRA: 150 DIAS. DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 21/10/2009.AJUSTES: 8º PRAZO ADITADO: 270 
dias. PRAZO DE VIGÊNCIA ATUAL: 1.360  dias. PRAZO DE EXECUÇÃO ATUAL DA OBRA: 
1.300 dias. RECURSOS: Contrato de Empréstimo nº. 1.200/OC-BR, UNIÃO E BID. 
Convênio 393/2002- PROGRAMA MONUMENTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.8666/93- 
Art. 65. ASSINATURA DO 8º ADITIVO DE PRAZO: 23/11/2012.SIGNATÁRIOS: Israel
Ramires Saldanha Neto - Contratante e Paulo Roberto Nunes Pimentel - Contratado.
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